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Ressar cimento ao erario determinado pelo TCU nao
prescreve

15/11/2017

O ressarcimento aos cofres publicos determinado por decisbes do Tribunal de Contas da Unido (TCU) nao prescreve. Esse
foi o entendimento adotado pelo Tribunal Regional Federal da 52 Regido ao reformar sentenca que havia declarado a
prescricdo, extinguido cobranga de débito previsto em acdérdéo do TCU.

O caso envolveu decisédo da corte de Contas que condenou ex-prefeito de Altinho (PE) e umaempresa por irregularidade
na execucdo de convénio com o Ministério do Meio Ambiente.

Como o valor ndo foi pago, a Advocacia-Geral da Uni&o ingressou com agdo executoria, que foi extintaem primeira
insténcia apos o juiz reconhecer que houve prescricdo. Inconformada, a AGU recorreu ao TRF-5, alegando que, ao decidir
pela condenacdo de ressarcimento, o TCU institui um titulo executivo de crédito, conforme previsto na Constituicéo
Federal.

Caso o condenado deixe de pagar a multa de forma administrativa, a cobranca extrajudicial pelo dano ao erério éfeitapela
AGU por meio de acdo executdria. No entendido da AGU, tais processos sdo imprescritiveis por forca do artigo 37,
paragrafo 5° da Carta Magna.

Ao julgar aapelagdo, a 3 Turmado TRF-5 reconheceu que é pacifico o entendimento de que a execucéo fiscal de divida
néo tributériarelativa a acorddo do Tribuna de Contas da Uni&o, que impds condenagéo ao ressarcimento de danos
causados ao erério, deve observancia ao artigo 37, paragrafo 5°, da Constituicdo Federal, que prevé aimprescritibilidade
da pretensdo. Com informacdes da Assessoria de Imprensa da AGU.
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